
Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANA FONE: 0434 72-1644

RESOLUÇÃO NS 12/82
0 Presidente da Camara Municipal de Ivaipora, 

Estado do Parana, com base no Decreto Legisla 

tivo n2 60/82, de 16.03.82, da Assembléia Le­
gislativa do Estado do Paraná, FAZ SABER que
a Camara Municipal de Ivaipora, aprovou e ele 

promulga a sdguinte

Resolução

SÚmula: dispõe sobre a atualização dos subsídios dos Senhores l/ereado
res.

Art. 1Q - De conformidade com o que preceitua o artigo 6S da Lei Com­
plementar nS 38 de 13 de novembro de 1979, a Resolução n^ 

12/82, deste Legislativo, passara a vigorar com a seguinte/ 

redaçao:
I - Os subsidies dos Senhores Vereadores de Ivaiporã,

Paraná, a partir do dia 12 de maio de 1982 (hum mil 
tos e oitenta e dois), são fixados em (r$ 49.340,00 (quarenta 

e nove mil, trezentos e quarenta cruzeiros) mensais, sendo/ 
(r$ 24.670,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e setenta cru - 

zeiros) a parte fixa e C$24.670/30(vinte e quatro mil, seis - 

centos e setenta(cruzeiros) a parte variavel, paga a razao/ 
de C$ 6.167,50 (seis mil, cento e setenta cruzeiros e cinco- 

enta centavos), por sessão ordinaria a que o Vereador compa 

tecer e participar das votações e ate o máximo de 04 (qua - 

tro) sessões por mes.
Paragrafo Unico - As Sessões Extraordinárias convocadas neo serão re­

muneradas.
Art. 22 - 0s valores da remuneração fixada no artigo 12 desta Resolu­

ção serão reajustados sempre que forem os dos membros da As 

sembláia Legislativa do Estado do Paraná, de conformidade / 

com o que preceitua a Lei Complementar ne 38 de 13 de 

bro de 1979.
32 - As despesas desta Resolução correrão por conta das dotações 

especificadas na Peça Orçamentária, com as suplementações / 

necessárias,
42 - Revogam-se as disposições em contrário.
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Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PAKANÂ FONE: 0434 72-1644

Resolução nQ 12/82 fIs.02

Sala das Sessoefrxda Camara Municipal de Ivaiporã, 

aos doze (12) dias do mes de\setembro de hum mil novecen - 

tos e oi-tenta e dois1. J
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